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"Modifica dispositivos da Lei n. 83_3/79. 

A Céisnara f!!UnicipB.l de Santa I,uzia decreta e eu sa.nciono a seguinte 

Lei: 

Art. lº - O Artigo 32 da Lei n~ 833/79, de 19 de Fevereiro de 1979, 

passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º - A Prefeitura se obriga a pagar o financiamento a que se 

refere a presente Lei a juros anua:is de 10% (dez por cento) mais a taxa 

de expediente de 2% (dois por cento) e 37, (três por cento) referente a 

taxa de abertura do crédito do financiamento, sendo os Juros de 12~;; 

Çdoze por cento) calculados pelo :3istema Francês de Amortização (Tabela 

P:rmce) no pra.zo de até 60 (Sessenta) meses, pelo Plano de Correção Mo 

netária Trimestral, de acordo cpm os índices de Variações do •resouro 

Nacional, criados pela Lei n2 4357/66 e com fundamento no art. 3º do 

Decreto-Lei nº 949, de 13/10/69, combinado com o art. 12 do Decreto-I,ei 

nº 19, de 30/08/1966. 

Art. 22 O Art. 9º da mencionado Lei passa a ter a seguinte redação: 

_i\rt CI 9 º Fica aberto o crédito especial de CrS7.350.000,00 (sete 
- ) A , mil11oes ~ tre ze11tos e cinc1t1enta. mil crl1zeii-·os , com ·vi gene ia ate 31 de 

dezembro de 1979, :para co1Jertura das des11esas previstas autorizadas ' 

nesta Lei, considerados como recursos financeiros os constantes do Art. 

43, item I a IV da Lei Federal nQ 4.320/6~-· 

Art. 3º Ficam expressamente modificados os arts. 32 e 92 da Lei 

n2 8 33/79, revoga.das as disposiq.Ões em centrá.rio. 

Mando, Portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer, que a cumpre. e a faça cumprir tão inteiramente como nela se 

contém. 
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JUNI-IO DE 1979. 
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Fra11cisco L~ndo Junior 
Chefe de Gabinete. 


